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R E Q U E R I M E N T O    Nº  400/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao BACEN – Banco Central do Brasil, solicitando informar a esta Casa de Leis, se existe alguma legislação pertinente ao uso de portas giratórias de segurança para acesso às agências bancárias, notadamente com relação a pessoas com marcapasso ou em cujas vestimentas hajam acessórios metálicos, tendo em vista a ocorrência de vários casos de proibição de acesso ao interior de agências locais, quando acusado pela porta de segurança, causando constrangimentos e transtornos aos usuários, como ocorreu com um morador do distrito de Jafa, que se viu proibido de adentrar a uma agência bancária, por sua bota possuir fivela metálica, não sendo autorizada nem a entrada descalço, obrigando-o a retornar a sua residência – a cerca de dez quilômetros da sede do Município – para trocar o calçado e retornar à agência, para realizar a operação que necessitava ser realizada naquele dia. Em caso de haver a legislação, favor encaminhar uma cópia, para conhecimento.
S.Sessões, 24 de setembro de 2007.
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